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AMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

_ 
BANIA 

PROJETO DE LEI Ne 508/90-L 

Declara de Utilidade Pública a Associa 

ção Comunitária dos Moradores do Dis 

trito de Pradoso - Municipio de Vitó 

ria da Conquista, Bahia. 

, 
A Camara Municipal de Vitoria da Conquista, decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica Declarado de Utilidade Pública à Associação Comunitá 

ria dos Moradores do Distrito de Pradoso, MUnicipio de Vitória da Conquista - Ba 

hia, sociedade civil, sem fins lucrativos, cujo estatuto foi registrado no Cart6 

rio do Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas desta Comarca sob o 

n2 13.692, Livro F-2, em 29/12/89 e o extrato de sua Ata publicada no Diário Ofi 

cial do Estado da Bahia em 24/01/90. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposiçaes em contrário. 

Sala das SessOes, 02 de agosto de 1990. 

Câmara Municipal Presidência 
A Comissão de 61* / 7.4-0, • -e €. 

Em 5)197 7

Preei 



ASSOCIAÇKO DE MORADORES DO DISTRITO DE PRADOS() 

C.G.C. - 16.418.428 / 0001 - 99 

DISTRITO DE PRADOSO - MUNICfPIO DE VIT6RIA DA CONQUISTA BA. 

Oficio n2 10/90 Prados°, 18 de maio de 1990 

À 

Câmara Municipal de Vereadores 

Vitjria da Conquista - Ba. 

Senhores Vereadores, 

Vimos pelo presente solicitar dessa agregia Câmara, apresenta 

ção de Projeto de Lei que venha a tornar a Associação Comunitária de Mo ' 

radores do Distrito de Prados° uma Entidade de Utilidade Pública Munici 

pai, para tanto estamos anexando os documentos necessários. 

Certos de que podemos contar com o desempenho por parte de 

V. Sas. firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Maria Dineci Prado 

Presidente 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇ:40 CCMUNITXRIA DOS MORADORES DO DISTRITO DE PADRCSO 

• 

MUNICfPIO DE'VrrdáIA DA CONQUISTA- BA 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Duração e Objeto 

Art.12 - É instituida uma Associação Comunitária no Distrito de Padroso Mu-

nicípio de VitOria da Conc;uista-Ba, oriingria do movimento expon-

tâneo entre os habitantes da Comunidade. 

Art.22 - 1 Associação reger-se-a pelo presente Estatuto e lei cue lhe forem 

• aplicáveis. 

Art. 32 Associação e uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada, com sede na Distrito de Padroso Município de Vitár4 a 

da Conquista-Ba, foro e Comarca do Estado da Bahia e tem per objeti 

vos: 

I — promover o desenvolvimento comunitário atraves da realização de 

obras e melhorRmentos, com recursos prjprios, obtidos por doação ou 

emprestimo; 

II propocionar a melhoria do convívio entre habitantes do lugar, a 

traves, da integração de sus moradores; 

III - propocionar aos associados e seus dependentes, atividades aconO 

nicas, culturais e desportivas; 

IV - promover atividades assistenciais, diretamente ou atraves de in 

tituiçoes filnintrOpicas. 

Art.42 - À Associação será dirigida pelos seguintes jrgãos: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva 

III - Conselho Piscal 

12 -o exercício de quaisquer das funçogs requeridas para funcioname: 

to dos árgãos referidos neste artigo não serg remunerado. 

22 -t vedado o e=ercicio cumulativo de cargos, ressalvada a partici 

paço na Assembleia Geral. 

CAPfTULO II 

Da Assembleia Geral 

Art.52 - À Assembleia Geral e o órgão supremo da Associação, constituído poi, 

todos os sOcios em pleno exercício de sus direitos. 

12 - À Assembleia Geral reune-se ordinária ou extraordingriamente; 

por convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de 

um terço dos associados. 

22 -À convocação da Assembleia Geral e feita atraves do Edital, afi 

xado na sede da Associação e publicado nos veículos de comunica 

ção disponíveis na comunidade, com antecedância de oito dias.' 



Iffi lç

32 - À Assembleia Geral ordinária reune-se e delibera: 

I - emprimeira convocação, (.:m a presença da maioria absoluta dos 

associados; 

II — em seunda e Ultima convocação, meia hora apOs, com a prelen 

de quaãlquer nUmero. 

42 - À Assembleia Geral Extraordinária reune-se e delibera: 

Pia .02 

I - em primeira convocaçao, com a presença minima de dois terços 4

dos associados; 

II — em segunda e Ultima convocação, meia hora apes, com a presença 

da maioria absoluta dos associados. Não havendo esse nUmero rní 

nimo na segunda convocação, será afixada nova data para reali-
- 

zaçao da Assembleia. 

52 - preside a Assembleia Geral, quAlquer associado por(al) aclamação dos 

presentes. 

62 - .1 Assembleia Geral reune-se-a, ordinariamente, na segunda quinzena de 

setembro de cada ano, para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho 

Fiscal; extraordinariappente sempre que as necessidades da comunidade ' 

o exigirem. 

72 - Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I - reformar o Estatuto; 

II — eleger ou destituir, a. qualquer tempo, membros da Diretoria Execu 

tiva e do Conselho Fiscal; 

III — autorizar a realização de emprestimos e outras obrigaçoes pecund. 

rias e constituição de garantias acaso exigidas; 

IV — autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidades; 

V - decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos. 

CAPITULO III 

Da Diretoria Executiva 

krt.62 À Diretoria Executiva composta de um Presidente, um Vice Presidente, 

um 12 Secretário, um 22 Secretário, um Tesoureiro e um 22 Tesoureiro 

eleitos pela Assembleia Geral dentre os secios em pleno gozo de seus 

direitos;' com mandato de dois anos, podendo ser reeleita. 

Art.12 - À Diretoria Executiva reunir-se-a ordinariamente uma vez, por mes, por 

convocação do Presidente e extraordinariamente sempre que as circunstân 

cias o exigirem, tambem por convocação daquele. 

Art.82 - As reuniogs da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente da 

Associação. 

Paragráfo Unico- As decisogs da Diretoria Executiva serão tomadas por ' 

maioria simples. 



hc.-1 99.- Compete à r-Jirt-t.Jria Executiva:. 

- cumprir e fazer cumprir o presen.:g-_. ::-..staute e outrosl eau-
-' 

lamentos aprovados; 

II - acolher quaisquer reclamações ál)-5 bSSOCIa'àDS; 

III - fixar o valor da contribuição soojal; 

IV - executar o plano de desenvolvimento da ewm,Inidade; 

V - encaminhar ate .31 de dezembro, para aprovação da A=1.1bleia 

Geral, relatórios am.:ais das atividades desenvolvidas na 

comunidade; 

VI - aprovar o quadro de r. ±s :;a1 administrativo da Associação; 

VII - exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do au:.,aro 

social; 

VIII - convocar a Assembleia Geral; 

IX - interpretar o presente Estatuto e decidir s re os casos eirássos. 

.rt.109.- Compete ao Presidente: 

- Representar a Associação ativa e passivamente, em.' juízo 

ou fora dele; 

71 proteger o r,atrimnio da Associação; 

III - alienar, mediante r,=via anu5n:7ia da Assembleia Geral,bens 

obsoletos ou sem utilidade para a comunidade; 

IV - realizar, mediante aprovação da Assembleia Geral, a contra 

tação de em.restimos e outras obri ações pecuniãrias; 

V - receber doações; 

VI - examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais 

e balanços; 

VII - aprovar propostas de inscrição de sócios. As propostas aca 

sc não aprovadas Is= ".z 

vas cabíveis, ao Conselho Fiscal, para exame; 

410 
VIII - movimentar contas bancãrias e emitir cheques, juntamente 

com o Tesoureiro; 

IX - assinar com o Secretãrio, a correspc)ndencia de b.s.e•ociac.ãn. 

- Compete ao•Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas ausencias eventuais; 

TT - assistir as reuni8es da Diretoria Executiva e

Gerais da Associação 

-.129 - Compete ao 19 Secretãrio: -

I - organizar e dirigir todos da cia ao 

II - assinar com o Prr-sdente o3rr:spondencia da Associ o. 

- '.2omnete ao 29 Secretãrio: 

T — Substituir o 19 Secretãrio em suas . -,J2sencias; 

TI - assistir às reuniões da Diretoria Executiva e ãs Assembléias 

Gerais da Associação. 

- Compete ao 19 Tesoureiro: 

I - respc, - ' t 



II - movimentar.contas.banciirias e emitir 
cheques,juntamentécoM 

o Presidente; 

III -.assinar com o :--residente balancetes mensais, balanço_ 

tratos de emprestimo. 

rt.159 - Compete ao 29 Tesoureiro: 

I - substituir o 19 Tesoureiro em suas auséncias-

II - auxiliar o 19 Tesoureiro nos trabalhos de arrecadação 

fundos para a• Associação; 

III assit.ir ãs reuniões da Diretoria Executiva e Assembleias Cc! 

ráis da Associação. 

de 

-1:t.169 - Os cargos .do Presidente, 19 T= rio e 19 Tesoureiro, serão 

considerados Vagos e preenchidos pelo Vice-Presidente, 29 Secre 

tário e 29 Tesoureiro, respectivamente, pelo restante dos manda 

tos, quando seus titulares isoladamente, deixarem de ccmparecer 

a 4 (quatr6)- reuniões sucessivas da Diretoria Executiva,sem que 

apresenteM expressas justificativas. 

CAPÍTULO IV 

Do,Conselho Fiscal 

-t.179 - O Conselho Fiscal e composto de 3 (tres) membros, eleitos pela 

Assembleia Geral., dentre os sócios em pleno gozo de seus direi-

tos, com mandato de dois anos. 

§ 19 - Serão eleitos também 3 (três) suplentes para o Conselho 

Fiscal. 

§, 29 - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu 

Presidente. 

- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mes, 

para examinar ascontas da Diretoria Executiva e emitir parecer 

que será. assinado portodos os seus membros. 

199 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar todo o movimento financeiro da comunidade, quer 

de receita quer de despesa; 

TT - verificar se os livros contãbeis e fiscais exigdos pela le 

gislação especifica estão sendo utilizados com zelo e bem 

guardados; 

III - fazer relatório circunstanciado de qualquer perícias levadas

a efeito, encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Executiva; 

IV - examinar a procedencia dos motivos alegados pela Diretoria 

para recursar pedidos de inscrição de sócios e, da mesma 

forma, os atos de exoneração que não se fundamentarem em 

iniciativas dos pr6prios associados. 

CAPÍTULO V 

Dos. Sócios 



Fla.0 

Art.202 - Serão sócios da Associação todos aqueles que atenderem aos seguintes 

reauisitos: 

I - manifestarem seus desejos de vincunlar-se à Associação,preanChen 

do a correspondente proposta de inscrição; 

Ç .

_ 1

III - pagarem a contribuição prevista no artigo 222, al ef IV21*Par-

IT - tenham seu pedido de inscriçaj aprovado: 

tir do mes da inscriçao; 

IV - morarem no Distrito de Pradoso Municipio de Vitória da Conquista 

do Estado da Bahia. 

CAP/TULO 

Dos Direitos e Deceres dos Sócios , 

Art.212 - Os Sócios, quites com a Tesouraria da Associação e em pleno gozo das 

regalias que lhes asseguram este Estatuto, tem os seguintes direitos: 

I - votar e ser votado nas eleiçoes para membro da Diretoria Executi 

va e do Conselho Fiscal; 

II - usufruir de todos serviços oferecidos pela Associação; 

III - recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 

IV - participar de oua)quer promoção levada a efeito pela Associaçao; 

V - oferecer sugestoãs; 

VI - requerer a convocação da Assembleia Geral, em carater extraordi-
nário. 

eArt.222 - Os sócios tem as seguintes obrigaçoes: 

Art.232 

I - cumprir o Estatuto, os re&-ulamentos e as disposiçoes• da Assodiaça 

II - exercer os cargos para os quais foram eleitos, salvo nos casos de 

impedimentos justificados. 

III - colaborar com as iniciativas da Associação; 

IV - pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva ate o 

Ultimo dia Util do mes competencia. 

- O sócio que, de alguma forma infrigir as disposiçoes deste Estatuto ou 

normas e regulamentos da associação, fica sujeito as seguintes seçogs9

a criterio da Diretoria Executiva: 

I - advertencia, sempre por escrito e em carater reservado: 

II - suspensão de um a doze meses. 

a) os reicidentes em infraçaa punida com adverte/mia; 

b) os que estejam em atraso, há' mais de tré's meses no pagamento de 

suas contribuiçoes pecuniárias; 

III - exclusão: 

Os reicidentes em infração punida com suspenso. 

12 - As sançoJs previstas neste artigo serão aplicadas pela Dire-

toria Executiva, dela cabendo recurso À Assembleia Geral. 
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. 22 - À apresentação do recurso não terá efeito suspensivo. 

32 - 1 pena de suspensão não isenta o secto de suas obrigaçogs. 

CAPfTULO VII 

Das Eleiçogs 

t.242 - À eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, dar-

se-a por votação direta e secreta. 

t.252 - Considerar-se-a eleito o candidato que obtiver maioria simples dos se-

cios presentes ás eleiçogs. 

CAPTTULO VIII 

Do PatrimSnio 

- Os recursos da Associação são constituídos de: 

I - contribuiçoes paga pelos sOcios; 

111 II - doaçogs e subvençogs, públicas ou privadas; 

III - produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos sOcics; 

IV - outras receitas. 

i.272 O PatrimSnio da Associação 4 constituído de valores e bens de qualouer natu 

'reza, recebidos ou Por ela adquiridos. 

12 - Em caso de extinçao da Associação, seu patrimônio será doado a entida-

des assistenciais, devidamente registradas no Conselho Nacional de Ser 

viço Social, nomeados na Assembleia Geral de dissolução. 

22 - Os sOcios não respondem subsidiariamente pelas obrigaçogs assumidas 

pela Associação. 

32 - À extinção da Associação se dar a por decisao da Assembleia Geral Ex-

traordinária especialmente convocada para esse fim. 

OAPfTULO IX 

Disposiçogs Gerais e Transiterias 

;.282 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal expira-

rá apjs dois (2) anos de mandato a partir do dia da posse da Diretoria e-

leita. 

;.292 Os(caos) casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva. 

.3(52 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçao. 
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- VIA 

•- •0 I PARA USO DA REPARTIÇÃO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

MI • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

, cum et mongóis CCO110111CO•FISCES 

CADASTRO RAI DE COERENTES 

• • • , C G C 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

DO ESTABELECIMENTO - SEDE 
1 

`021±4 ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

I - CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C. G. C. AO PREEN• 
CISEA ESTÁ FICHA.

2 • PREENCHA-Á. A MÁQUINA, EM 3 ITRES) VIAS PERFEITAMENTE 
LEGIVE15. 

3 - NÁD PREENCHA OS QUADROS DE -USO D• REPÁRTIÇÁ0-

• - DEIXE EM RRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHÁ A INFORMAR. 

3 • APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORO/0 DA SRF DÁ JURISDIÇA0 
DO ESTABELECIMENTO-SEDE 

e • PREENCHA 05 CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS. COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO. A COMEÇAR 
DO PRIMFJR0. 

<1"- 5.:J.REE4n!,1[1A ErCETÀ rm-7,,l•- 
_.- .... .. .—

o:' t'' ' •".! "".í^ 

16 418 428/0001-99 

• 

--

O 
lie 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

DIAS, CONTADOS DA 

"--/ 03 INFORMAÇÕES GERAIS 05 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

INSCRETO ANTERIORMENTE 
X 

0744.2,z, -----IFERCENTUAL DO CAPITAL 

MO C.G.C.? sa 01 8 RA. 02 6 
1 2 O °REÁ= M O O 00 nT°RftarGE"IRÁ r 02 i 0i0i0 

SOUCITAGÃO Cf BAIXA 
SOÁ 63 O RA. 04 9 09 FAIXA DE CAPITAL (Assinale com . X-) 

114 MAIS DE 5 (CINCO) AMOS? MEROS CÁ EN7 c,`,", 
05 

.4 ,00 000 01 61 ,:00,, 02 41 ) '''s 01
 1 1 03 C•1 ) OCO C•X , 1 121 

J 
1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.G.0 
IIF BÁSICO II 00EEM COBTROU  

O  
06 NATUREZA JURIDICA 

lel 

•\ 
O i1 O O 1 10 ASSINALE COM "X" A FORMA DE CONSTITUO° 1 

04 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (COMERCIO 
EMPRESA 

OU 
INDIVIDUAL 
INDUSTRIA) 00 6 

i kgsauF com - r OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 014 EMPRESA PUBLICA Hl 3 
IMPOSTO DE 

(otcuRnao) 
RENDA 

X 00 9 
5 

RESPONSABILIDADE 
SOC POR COTAS DE 
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Nume:Unn de 1`,110(32'(, 3 Ana LUcia ijarn de Mac:lines, sociedade civil 
eom fins lucrativos. Duração: Tempo indeterminado. Objetivo: Promo-
ver um melhor padrão de vida para as mulheres. A reformulação dente 
Estatuto e a extinção da União só' poderá ser feita por decisão de 
2/3 de seus membros reunidos em Assembléia Geral especialmente con-
voanda para oete fim. 0s bens existentes, em cano de disaolução se-
rão destinados à entidade congãnere que esteja lef;alicada e em p1e-
no funcionamento. le diretoras não poderão receber remuneraçSo de 
nenhuma eapácie. Os canos omissos no Estatuto serão resolvidos Pela 
Aseembléia Geral.Rute Pelzemburgh doe Santos = Presidente. . 

SD 1011'- AP 
• 
"T(1) DO WALTVAD 

Extrato do Estatuto da Associaçao Comunitária do Jabota,ACJ.A A030-

ciaçao com eede no Múnicípio de Rischão do Jacu/pe,Ba.Porma Jurldiba 

da Comarca do mesmo aUnieipie, é uma Sociedade Civil sem fins lucra 
tivos.DATA DA PUNUAÇA0:16.0.87.DIRETORIA:.leita pelo prazo de (04) 
quatro anoo.nachao de culpe,12 de Abril de 1988 

GODO/MEDO HhÇiIQU3 CARNEIRO-Presidente 

SD 1036 - kr 

iffliatto elo ~muge 
Estrato do Estatuto da Azeociaçãã Denefeciente Manoel da Costa Mace o 
com Sáde no Municipio dar"Drejol  ̂ ia-Da. 4 uma Sociedade Civil soa fno 
Lucrativos:, Data de Fur)da n2 7, Dl:reteria: Eleita pelo prazo d 
(4) Anos-28-03-8 e ra da Costa- Presidente da Associaça 

SD 1041 - kP 

ffitame-001411114010 
Extrato do oetatute ca Aesociaças Comunitária Nossa Senhora das Vitó 
r ias. Co- Sede no Pov. Santo Antonio, Manicipio de Serra Preta-BA, 
una Sociedade Çivil. se fins lucrativos. BIRtTOBIA: aleita com o lis* 
ao de (04) quatraan oat AIATA_I,SSIIIRaA9I:100Wí gag:

...At( Da OLIYaINA -Presidente 
SD 1029 - AP 

NITRATO DE ESTATUTO 

-Jasmo rE Esvenno DA ASSCCifirÃo crriumnsiA Eo MS= DE ~ciso 

it una entidade civil,san fins lucrativos,duração incletenninada,can sede no Distri-

to de Pradoeo,foro na Ccmarea de Vite;ria da Ccr.quista-Ba.OBJETIVOS:proporelonsir aos 

iassociadoe e dependentes,ativldades econanicas,culturais,cleocsativas;prorrover ati-

idades assistenclais,diretanente ou através de instituicSes filantrOpicas;promover 

desenvolvimento ccrounitario cem obras e melhoramentos,can recursos prOprios, por 
lidfação ai erprestimo.óRGÃOS:Asserableia Geral ,Diretoria Executiva ,Conselho Fiscal. 

Li-
ATRD,CNIO:contribuiçoes dos sOcios,doaçOes,su evbnçOes p licas privwlas,cutras 

eceitas.DCITIÇÃO:no caso,por deliberação da Assemb. leia Geral ,seus bens senão &e-

idos a entidades assistenciais,devidanente 'registradas no .Gr,S.P88L5JSO-BA:15.03.89. 

D 1002 - AI 

CALCON S/A — PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
C.G.C. IV 14.075.568/0001-86 

AVISO 
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede social da einpiesa. sii nado à As, Vasco d., Gama. 

2787, Ed. Ache, 3 andar. Vasco da Gama • Salvador -Bahia, o, docu mentos a une se refere o artigo I 3 3 e pará-
grafos. da Lei n". 6.488/76, relativos ao Exercicio findo em 31 de dezembio de 1988. 

Salvador, 06 de abril de 1989. 
A DIRETORIA 

SD 0829 — 3-1 

das I•loreaurunicípio de Capelo do Alto Alegre, e (Or., ro oanani& e,- Rtacevio ; 
do Jacuipe-Ba., (Lindaria Ws 19 de março de 1989.A Associação tem por objetivos:moto!. 
lizar a canunIdade para participar M atividades que ventam a pranover o bem estar 
e desenvolvimento local nas áreas de sairde,Educlição,Esporte,Lazer e das atividades ' 
agrope...uarias dos trabalhadores e pequenos produtores rurais azaccia3o.s.Art.2.2-0s 
Ordiroe de Direç¡o'sãoHA Assembleia Geral que e o poder máximo da Assoclação.a Dire 
torta que possue Rincão Executiva e o Ccnaelho Fiscal que exerce a função de fie 
Calização.Paragrafo inico-0 mandato da diretOria de dois anoso Presidente more-.  kt
senta a Assoclação.Art.32-0 Estatuto í,odrira ser reformado pela Assernbleia Greal /7 
coe un miram; de 2/3 dos assocloclos.Dourival Peixoto da Silva-P=IDENIE . 

SD 1019 - kP

EXTRATO DE ESTATUTO 

INSTITUTO DE ESTUDOS JURÍDICOS MANOEL RIBEIR0-IMR,e uma entidade el 
vel,sem fins lucrativos diretoria eleita eleita por tempo indetermi= 
nado,com sede na Av.Cardeal da Silva s/nQ-Faculdade.de Direito da Vete 
versidade Católica do Salvador-nCSal-campus Federaço.Finalidade:in .
centivar a discussão,a produçao e difusas tle conhecimento cientifico 
na area jurid¡ca.Dissolvida a sociedadecivil,seu patrimonio sera des 
tinado à Faculdade de Direito da UCSal,salvo outra destinacão expreW 
sa pela Assembleia que decidir cela dissolução.Iass) Gaspare Sarrace 
no-Presidente. 

SD 1000 - AP. 

~To DO esrilwro 
Extrato do Estatuto da Associação Comunitária Vila Aparecida -ACVA. 

Aseociaçao com sede no Município do Riachao de Jamuipe,Ba.Perom Ju 

ji1dida da Comarca do mesmo nome„ -uma Sociedade Civil,eam fine lucra 
,k,2Mulazi DA Y0NDAÇA0:18.03.87.DIUTOBIA:S1eita pelo pimixa. de (04) 
riuMktisiçanoe.Rlaohee de Jetta 12 de Abril de 1988.. 

ANTONIO CAJy(ii O FERREIRA-Presidente. 

' 10383D.  - LI

EXTRATO DE ESTATUTO 
pirRATO DE EZFATIJrO DA Anne.ri.n)-,0 CCMUNITARIA DE MANGABEIRA (9CC24). 

'Fundada em 12 de maio de 1988, sem fins lucrativos, de diraçáo indeterminada,can 
cede no. povoado de Maogaheire-Mirsici.pio de Apora.OBJETIMS:tem por finalidade pro-
rsover o bem da ecnunidade.ORGÃO-ASSEMBLÉIA CIERAL.00rISELID Frisa! E DIRETORIA.Os se
cios responderão por Seus direitos e deveres previstos rica Estatutoe.EXTINÇÃo-pOr-
decisão da Assembleia Geral,para tal fim convocacla.POVOADO DE ~El' RA-MUNICIPIO 
DE AK88A-12 de .maio 1988 - JOSÉ BATISTA DOS SAIVPDS - PRESIDEN'TE; 

SD 1018 - AI 

EXTRATO DO ESTATUTO 

Extrato do Estatuto da ASSOCIAÇXO BENEFICENTE BEE-TrZUTO CANDIJJ DE 
OLIVEIRA. Com sede no Distrito de Cabrália, i'aniclpio de Piatã - Da. 

uma Sociedade Civil sem fins lucrativos.DATA PUND410:28.08.86. DI 
RETORIA: Eleita pelo prazo de 04 etnias. Piatg, 02.09.86.

Nildendr Rocha - Presidente eLt.4Mf Yr.4

SD 1040 - AP 

EXTRATO DO ESTATUTO 

Ixtrato do Estatuto da tssevfoçie.CmmuritOrie, esus denazore,p2y: 
R, Alvino,mun.Barra do “endesiBT ume ascieddie sem fins iticra,l000 
Trindade em 10.01.88,prawai nm, coexuu j dArs_

AG 3366 

EXTRATO DE ESTATUTO 

CIDITFID E!/RITA FÉ E LUZ - Sociedade civil e religiosa, car caráter doutrinário 

saaistancial, ceratituíde de nálsarn iliscitado da mictas. Dimaçáo maçaste d• 

Oiretzirla Adeiniatrativa. Conselho Fiscal e Mas-lede Geral. Fundada em 25 

de dezembro as 1929, coe elide • foro no eurderfolo ce. Aleçoinhes-83. 

PPESICIENTE: Jeckson Borges Severo. 

30 1026 - AP 

li 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o CONSELHO DE 

MORADORES DO DISTRITO DO PRADOSO, com sede no Povoado do 

GC . mesmo nome, no município de VitOria da Conquista-Ba.0 16418

428/0001-99 , está em pleno funcionamento e cumprindo as suas 

finalidades estatutárias há mais de 08 meses, sendo a direto 

ria em exercício com mandato de 02 anos constituida dos se 

guintes membros: 

Presidente - 

Vice-Presidente- 

MARIA DINECI PRADO 

CAROLINA NOVAES DOS SANTOS 

12 Secretário- MARIA DO DIVINO VIANA NOVAES 

22 Secretário- VANDERLEI RODRIGUES DIAS 

12 Tesoureiro- MAURILIO VIANA RODRIGUES 

22 Tesoureiro- CLEMENCIA VIANA NOVAES 

Conselho. Fiscal: 

ANTONIO LOPES FERRAZ 

DINORÁ SILVEIRA SANTOS 

MARIA LUIZA DA SILVA ROCHA 

Declaro, outrossim, que a referida entidade não 

remunera os membros de sua diretoria pelo exercício especí-

fico de suas funçUs, não distribui lucros, vantagens ou 

bonificaçOes a dirigentes, associados ou wantenedores, sob 

nenhuma forma, destinado a totalidade das rendas apuradas ' 

ao atendimento gratuito de finalidade. 

••• 
"' ELI% 1." r

• • ' • 

LTiul Tus.  ADIel d• " le 

VITORIA DA 
CONQUISTA 

SOLIDARIEDADE E ACAO 

VitOria da Conquista, outubro de 1989. 

, 

CLOVIS • BEIRO FLORES 

MOD. ()IV, 011.1300

PREFEITO 

Pça. JOAQUIM CORREIA,65 - FONE -PABX (073)422 -5211 TELEX (072) 2679 PM VC-VITÓRIA DA CONQUISTA - BA-9RASIL 



ESTADO DA BAHIA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DEPUTADO CORIOLANO SALES 

Salvador-Ba., 13 de fevereiro de 1990. OF. 44/90 

Ilm2.Sr. 

Presidente da Associação Comunitária do Distrito de Pradoso 

Município de Vitória da Conquista-Bahia 

Senhor Presidente: 

Em anexo, folha do Diário Oficial do Estado, de 13 de dezembro 

do corrente ano, com a publicação do Parecer da Comissão de Jus 

tiça, aprovando o Projeto de Lei n2 8245/89 que torna de Utili-

dade Páblica. 

Tão logo seja publicada a Lei, assinada pelo Executivo, envia - 

rei imediatamente. 

Na oportunidade, coloco:-me inteiramente à disposição dos amigos 

Cordialmente 

Deputado CoriolanoSales 



_ ____ • .. 

I,fiesolução. nç 1.407/87, acima ementado, tem como escopo a efetivação 'de 

servidoOes.cont,ratados'da Assembleia LegislJtiva, desde que contem com 

i ,,,
! mais de 4 (quatro) anos de trabalho efetivo na Casa. subordinando-os,.pa 

I- ra. tanto, ao regime ,jurídico do Estatuto oos Funcionários PUblicos Civis 
É, • 

do Estado. 

, Estende tal beneficio aos funcionários ocupantes de cargos em 

comissão, desde que possuam mais de 5 (cinco) anos de serviço na Casa. 

Com o advento do Plano Organizacional e de Cargos do Pessoal ' 

da Assembleia Legislativa do Estado, perdeu o presente projeto o seu ob 

jeto e, por via de consequencia, sua razão de ser, devendo, portanto,ser 

arquivado. 

Pelo arquivamento. 

É O PARECER, S. M. J. 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 

Dep. ZDSON QUINTEIRO - PRESIDENTE, Dep. LUIZ LEAL - RELATOR, Dep. 

CÉSAR BORGES, Dep. MIGUEL ABRAO e Dep. EMERTON ALMEIDA 

PARECER N.' 

, (DA COMISSAO,DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA) 

liriojeto de Lei n2 8245/89 , de autoria do Deputado 

OLANO SALES , tem como objetivo considerar de uti 

lidade publica A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO 
DISTRITO DE PRADOSO, COM-

SEDE NO DISTRITO oa PRADOSO E FORO NA 
CIDADE DE VITORIA DA CONQUISTA 

A proposição foi anexada a documentação necessária à sua regular 

tramitação. 

O Projeto preenche os requisitos legais. 

Pela aprovaggo é o nosso parecer. 

Sala da Comi s,án de dezembro de 1989. 

Asa. Deputados: Edson Quinteiro - Presidente, Luciano Simões - Relator, 

Miguel Abrão, Luiz Leal, César Borges 



ESTADO DA BAHIA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DEPUTADO CORIOLANO SALES 

Salvador-Ba., 13 de fevereiro de 1990. OF. 028/90 

Ilm2.Sr. 

Presidente da Associação Comunitária do Distrito de Pradoso 

Município de Vitória da Conquista-Bahia 

Senhor Presidente: 

Em anexo, folha do Diário Oficial do Estado, de 24 de janeiro do 

corrente ano, com a publicação da Lei de n2 5762, de 23 de janei 

ro,que torna de Utilidade Pública Estadual. 

Na oportunidade, lembro aos prezados amigos, que será por inter-

medio da Associação já legalizada, que teremos oportunidade de 

encaminhar as reivindicações da comunidade. 

A 

Estarei sempre ao dispor de voces. 

Cordialmen e 

Deputado Corioiano Sales- ,19 



NILO COE7140 

• MA=15 -' FERREIRA DUARTE GUIMARÃES 

Lei a.° 5.762 de 23 de janeiro de 1990. 

11. 
Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMU 

NITÁRIA DO DISTRITO DE PRADOS°, com sede no Dis 

trito de Prados() e foro na Comarca de Vitória 

da Conquista. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, 

faço saber/que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PRADOS°, com sede no Distrito de Pradoso e fo 

r0 na Comarca de Vitória da Conquista. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

' _ção, revogadas as disposições em contrário. • 

GABINETE DO GOVERNADOR, em 23 de janeiro de 1990. 

NILO COELHO 

MARCELO FERREIRA DUARTE GU/MARÃES 

5.763 de 23 de janeiro de 1990. 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE DE 

SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CARDEAL - ADCC 

com sede no Município de Candeal e foro na Co 

marca de Riachão do Jacuipe. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA SABIA, 

faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CARDEAL - ADCC, com sede no Município de 

Candeal e foro na Comarca de Riachão do Jaculpe. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de si:a publica 
cão, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO GOVERNADOR, em 23 de janeiro de 1990. 

NILO COELHO 

MARCELO FERRE/RA DUARTE GUIMARÃES 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO DISTRITO DE PRADOSO 

16.418.426/0001 - 99 

DISTRITO DE PRADOSO - MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Ba. 

ATESTADO 

Atestamos,para os devidos fins, que a Associação Comunitdria de 

Moradores do Distrito de Pradoso encontra-se em pleno funcionamento e 

exercendo suas atividades estatut&rias,desde 27 de agasto de 1989. 

VitOria da Conquista, 08 de junho de 1990. 

Ákr,„ 

Maria Din . Prado-Presidente 

Associação • Moradores do Bairro Jurema 

,Ytk. 

Federação 

PRESIDENTE 

terfa 

se Cerquei 'a Costa 
Presidente 

a2Áttili.„cipal de Assoo - de Moradores - FIAM 

Associação de Moradores do Bairro Conquistinha e São Luiz 

Oolot 
Ilda Lima limaral 

Presidente 
DO 
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TAPEI É" 

crr eJ49 
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Anpra 

por esta 
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RELAT C5 RIO 

Atividades desenvolvidas pela Associação Comunitária de mo-

radores do Distrito de Pradoso. 

16.10.89 - 

30.08.89 - 

12.10.89 - 

13.10.89 - 

Reunião da Diretoria da Associação com seus filiados 

para discussão de assuntos de interesse da Comunida-

de. Esta contou com a presença do Prefeito ora em ' 

exercício o Sr. Clovis Flores, do Secretário de As-

suntos Distritais, o Sr. José William, e do Adminis 

trador da região de Pradoso, o Sr. Zinho do Prado. 

Encaminhamento de um oficio ao Coordenador Regional 

da CERB, solicitando o conserto de um cano no chafa 

riz situado no Distrito de Pradoso. Reivindicação 1

esta que foi atendida na semana seguinte àquela que 

enviamos o ofício. 

Encaminhamento de um ofício ao Secretário de Assun-

tos Distritais, o Sr. José William, reivindicando 1

um trator para a construção de uma represa e trata 

tanques, que beneficiaria a comunidade de Pradoso, 

já que a mesma passa necessidade devido a constante 

falta de água na região. 

Encaminhamento de um ofício ao Deputado Estadual, o 

Sr. Coriolando Sales, reivindicando 200 (duzentas) 

horas de trabalho de trator para construção da refe 

rida represa. Em relação a essa reivindicação, o De 

putado prometeu estudar o caso. Entretanto, a Secre 

taria de Irrigação do Estado (Bahia) não pode aten-

der-nos devido às chuvas fortes que abateram sobre 

a região de Pradoso, impedindo a realização dos tra 

balhos. 



mento do terreno e confecção de um mini-projeto para 

que seja poselvel a extensão da rede elétrica do Dis 

trito de Pradoso,pela Coelba. 

22.05.90 - Enacaminhamento de um oficio ao Secretésio de Desen-

volvimento Social,o Sr.Itamar Pereira de Aguiar,rei-

vindicando a construção de uma sede pr4pria para a 
Associação, no Distrito de Pradoso. 

VitOria da Conquista, 

M* Dinó6i Prado 
Presidente. 

1990. 


